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CAPÍTULO VI
DOS EQUIPAMENTOS

Art. 9º Quando da disponibilização de equipamentos em comodato, fica o usuário da telefonia
móvel pessoal responsável pela manutenção e eventuais ressarcimentos conforme regras a serem
estabelecidas pela Secretaria de Estado de Economia.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Caberá à Secretaria de Estado de Economia editar, em 30 dias, normas complementares
concernentes à gestão e utilização de serviços de telefonia móvel, de internet móvel e
equipamentos em comodato, para as Unidades participantes do contrato corporativo.
Art. 11. Os órgãos e entidades alcançados por este Decreto deverão prever, em seus respectivos
orçamentos, dotação suficiente para o custeio de seus acessos aos serviços de telefonia móvel e
de internet móvel.
Parágrafo único. Fica a Secretaria de Estado de Economia autorizada a remanejar as dotações
orçamentárias e os recursos financeiros necessários.
Art. 12. Revoga-se o Decreto nº 36.843, de 27 de outubro de 2015.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.587, DE 26 DE JULHO DE 2022

Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Vila Centro
Sul, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho
II - RA XXVI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o
Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo 0429-000443/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado
Vila Centro Sul, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de
Parcelamento - URB-RP 064/10 e no Memorial Descritivo de Regularização de
Parcelamento - MDE-RP 064/10.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§1º e 4º do artigo 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.588, DE 26 DE JULHO DE 2022

Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Vila Verde, localizado
no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o

Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o
Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo 0134-001089/1991, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado
Vila Verde, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de
Parcelamento - URB-RP 066/10 e no Memorial Descritivo de Regularização de
Parcelamento - MDE-RP 066/10.

Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§ 1º e 4º do artigo 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2022

133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.589, DE 26 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Mulher do
Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto
nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 04011-00000739/2020-96,
DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Mulher do
Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos
de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril
de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da
Mulher do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º As unidades administrativas abaixo relacionadas ficam remanejadas, mantidas as
estruturas administrativas e de cargos em comissão, bem como seus atuais ocupantes:

I - a Gerência de Programas e Projetos, da Diretoria de Autonomia Econômica, da
Subsecretaria de Promoção das Mulheres, para a Diretoria de Promoção da Mulher, da
Subsecretaria de Promoção das Mulheres;
II - a Diretoria de Áreas Temáticas, da Coordenação de Assuntos Intersetoriais, da
Subsecretaria de Promoção das Mulheres, para a Subsecretaria de Promoção das
Mulheres.
III - a Diretoria de Mulheres Rurais, da Coordenação de Assuntos Intersetoriais, da
Subsecretaria de Promoção das Mulheres, para a Subsecretaria de Promoção das
Mulheres.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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